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INTRODUÇÃO

A sexualidade, entendida como uma das dimensões mais amplas da condição humana (BRASIL, ECA 1990), passa a ser inserida no currículo escolar, como tema transversal, a partir da regulamentação da LDB 9.394/96, integrando os conteúdos propostos pelos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). No entanto, essa inclusão, mesmo se dado pelo reconhecimento da importância desse conhecimento na vida dos indivíduos, não conseguiu configurar-se como conhecimento especifico para uma disciplina, passando a ser, apenas, creditado como mais uma proposta para discussões restritas sobre o processo de reprodução humana e o processo de transmissão e prevenção de doenças sexuais.

Partindo dessa premissa, a educação sexual, da maneira que vem sendo aplicada, não consegue corresponder às necessidades do grupo a que ela está direcionada, uma vez que, ao ter sua amplitude temática reduzida, passa a desconsiderar questões, também, relevantes que envolvem intimamente o emocional e o psíquico dos adolescentes que, a todo o momento, são motivados pela curiosidade, a dúvidas e inquietações individuais sobre o tema da sexualidade. Contudo, percebe-se que essa restrição no ensino da sexualidade no contexto escola seja resultado, não somente, do despreparo teórico e metodológico dos profissionais em lidar pedagogicamente com essa temática, mas acima de tudo, da falta de vontade de educadores, muitas vezes apoiado pela família, de romperem com princípios ideológicos preconceituosos e discriminatórios que enxergam a sexualidade, apenas, pelo lado da erotização do ser.

Assim, devida a essa restrição em relação à profundidade do tema sexualidade, torna-se cada vez mais necessário repensar uma “política educativa”, que possibilite a inclusão efetiva da educação sexual no âmbito escolar. Uma “lei pedagógica” que possibilite a integração da comunidade escolar, pais e adolescentes num processo de reavaliação dos tabus, mitos e preconceitos arraigados na sociedade. 

Neste sentido, é fundamental propor uma nova proposta de política educativa capaz de considerar, não somente, a omissão dos pais em dialogar com os filhos sobre o tema da sexualidade, mas, acima de tudo, meditar sobre as possibilidades e conseqüências dos novos relacionamentos criados pela atual realidade tecnológica, em que as atitudes e comportamentos, ativados pelos hormônios da puberdade, são diariamente influenciados pelo discurso distorcido sobre a multiplicidade de relações pessoais/interpessoais e a herotização do ser pela mídia, que, muitas vezes, impedem o adolescente de compreender que suas escolhas e atitudes podem, também, interferi no processo de desenvolvimento  econômico, político e social da comunidade em que esta inserido.
JUSTIFICATIVA
A omissão dos pais e a influência negativa de várias fontes, principalmente da mídia, têm dado um enfoque herotizado a sexualidade, atuando decisivamente na formação sexual dos jovens. Diante disso, a implantação de uma política educativa voltada para a educação sexual, justifica-se pela necessidade de estimular e promover a sexualidade saudável - ajudando os adolescentes a discernir atitudes e conceitos –, ampliando o conhecimento de forma mais segura e contribuindo para a conscientização preventiva do ser social e psíquico diante de problemas graves que englobam desde questões pessoais - transmissões de DSTs, gravidez precoce, aborto, abuso sexual etc, - como também, questões sociais - homofobia, prostituição, pedofilia, pornografia, taxa excessiva de natalidade, mortalidade infantil e tantas outras questões - decorrentes da inconseqüência do ser humano em não saber lidar com o seu corpo, nem com o corpo do outro. 
OBJETIVO GERAL

Capacitar pais, educadores e educandos para atuarem como agentes de conscientização dentro do processo educativo, gerando, por meio do conhecimento teóricos e metodológicos, ações preventivas que garantam ao adolescente uma sexualidade saudável e responsável, sendo capaz de entender sua importância como ser social e ético dentro do contexto histórico atual.
PÚBLICO-ALVO 
Pais, educadores e adolescentes do Ensino Fundamental II ao Ensino Médio.
Pais e professores re-avaliando conceitos
Para muitos pais e educadores falar de sexualidade, ainda, não se tornou tarefa fácil. Na nossa sociedade, embora muito tenha se debatido e discutido, ainda existem muitos preconceitos e diferentes aspectos culturais que impossibilitam a promoção efetiva da educação sexual na escola. Por isso, não se deve simplesmente impor conceitos repletos de modismos, sem preocupar-se com os efeitos que os mesmos poderão causar ao desenvolvimento dos adolescentes.

Dessa maneira, para não criar distorções entre conceitos dos pais, educadores e educandos, é fundamental gerar discussões sobre as posições e valores culturais que resultem em subsídios para a elaboração de uma política educativa a partir das necessidades reais do grupo, a qual a mesma será direcionada.

Desse modo, faz-se necessário a visão conjunta sobre o que será transmitido aos educandos, buscando, por meio da unificação de forças, criar alternativas de ensino e aprendizagem inovadoras e libertadora, rompendo com métodos, tarefas e conhecimentos alienantes, coercitivos e domesticadores.
O adolescente e suas necessidades
Os adolescentes vêm sendo influenciados pelos meios de comunicação em massa que geram mudanças no comportamento sexual especialmente nessa fase da vida, em que estão à procura de modelo e respostas para suas dúvidas. 

A mídia abre discussão sobre a sexualidade, mas, ao mesmo tempo, em que promove esta discussão, erotiza de maneira excessiva o sexo - especialmente, na comercialização da imagem feminina como objeto de consumo - e banaliza as relações múltiplas e passageiras, na quais, na maioria das vezes, as meninas são mais vulneráveis, submetendo-as as situações de risco que podem levar a exploração e ao abuso sexual, ao abandono da escola em decorrência da gravidez, ao aborto e as DSTs - AIDS. Essa atitude da mídia, resultante da profusão de imagens que sucedem incessantemente, impede a reflexão dos adolescentes sobre a implícita intenção do capitalismo neo-liberal que dispensas valores, ideologias, respeito e ética.   

Diante disso, “a diálogo e o desenvolvimento do senso crítico perante a mídia é, com certeza, uma decisão acertada na formação do cidadão consciente” (GRANDA et al, 2002, p.6) . Portanto, é essencial que a escola promova um amplo e continuo debate sobre a sexualidade e outras questões que envolva a cidadania de modo que possibilite o pensar e o questionar de todos os sujeitos envolvidos no processo educativo. 
AS  AÇÕES 

· Identificar - por meio de pesquisas quantitativas e qualitativas, contextualizadas com o Estatuto da criança e do adolescente (ECA) -, as características do desenvolvimento do adolescente no contexto sócio-familiar, atentando-se para situações de riscos que podem acometer os mesmos.

· Desenvolver palestra para sensibilizar a comunidade escolar e a família quanto à importância da criação de um política pública direcionada a educação sexual no sentido de proteger os adolescentes das atitudes e comportamentos inconseqüentes relacionados à sexualidade.

· Criar meios eficientes de tornar a escola um espaço de integração entre educação e saúde física e psicológica, construindo parcerias e mobilizando profissionais de outras áreas para contribuir como pesquisadores, palestrantes ou agentes participativos no desenvolvimento de projetos dentro do contexto pedagógico.  

· Investir na formação de pais e profissionais da educação, na tentativa de romper ideologias machistas ou patriarcais, desmistificando mitos e preconceitos que não condizem mais com a real necessidade da sociedade atual. Para isso, seria imprescindível a colaboração de recursos humanos de diferentes áreas do conhecimento que fornecessem uma formação teórica baseada na ética e na dignidade humana. 

· Evitar atrito no processo de apreciação dos conteúdos, integrando pais e educadores para discutir e reavaliar o currículo e conceitos sobre o tema sexualidade, a partir, da mediação de especialista como psicólogos,obstetras, nutricionistas, demógrafos agentes de saúde, cientistas sociais, clínicos-gerais etc. 

· Criar grupos de apoio psicológicos, gerenciados por especialistas e professores de modo a fornecer subsídios para os adolescentes que pertencem a grupo de riscos que geralmente são excluídos ou não sabem lidar com a situação (homoafetividade, gravidez precoce, aborto, doenças sexualmente transmissíveis-DSTs etc.).

· Desenvolver atividades pedagógicas lúdicas, pautadas em debates e discussões, que revelem dúvidas e inquietações que acometem os adolescentes diante da temática.

· Criar ambiente virtual de aprendizagem para desenvolvimento de fóruns onde os adolescentes sugerissem conteúdos temáticos ligados sexualidade e fossem expostos textos complementares na biblioteca virtual. 

· Identificar e acolher casos que necessitem de apoio psicológico, encaminhando-os para os grupos específicos anteriormente citados.

· Fornecer aos educandos referências bibliográficas (cientificas ou não cientificas) que os possibilitem discutir criticamente sobre questões sócio econômicas que relacionam sexualidade, questão demográfica, desigualdade social, educação de qualidade, saúde pública (desnutrição infantil, saneamento básico etc.) entre outros.

· Conduzindo por meio de palestra, apreciação de vídeos e campanhas de conscientização uma reflexão acerca de tabus e preconceitos referentes à sexualidade, evitando comportamentos discriminatórios e intolerantes em relação à homoafetividade, prostituição e promiscuidade fazendo-os analisar criticamente os estereóticos.

· Integrar ações de promoção e prevenção contra doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce com orientações e distribuição periódicas de meios contraceptíveis.

· Capacitar os adolescentes de maneira que possam conhecer seu corpo e adotar práticas de sexo protegido, ao iniciar relacionamento sexual. Ressaltando a relevância do papel feminino no processo de prevenção das DSTs, gravidez precoce, excesso de natalidade, desnutrição infantil e, na maioria das vezes, no acompanhamento do desenvolvimento da saúde e intelectual infantil.
CONCLUSÕES
A sociedade atual é marcada pela produção vertiginosa de conhecimento pelo progresso tecnológico, em que a efervescência de informações gera transformações nas ideologias e convicções, conduzindo o homem a criar novos hábitos. O desmoronamento de valores, a banalização do sexo, o conceito individualista da liberdade transformam a sexualidade como algo meramente biológico, dissociada da responsabilidade social, conduzindo o adolescente a uma falsa liberdade, causadora de graves problemas sociais pelos quais a sociedade paga um elevado preço.
Sendo assim, percebe-se que o trabalho pedagógico direcionado a sexualidade não pode ser entendido como um processo neutro. As formas como as pessoas fazem uso do saber ou do conhecimento e a maneira como este é aplicado desenha aproximação ou distanciamento dos resultados desse trabalho produzido e a sua adequação dentro da sociedade. 

Portanto, entende-se que a educação para sexualidade deverá ir além da mera aprendizagem sobre a transmissão ou prevenção de doenças sexuais, ou mesmo, sobre resumida explicação do processo de reprodução humana. Ela deverá ampliar o conhecimento do jovem para vivenciar sua sexualidade de maneira saudável, aprendendo a assumir responsabilidades, respeitar diferenças e despertar a consciência para a sua própria dignidade.
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